




 
Editora chefe  

Profª Drª Antonella Carvalho de Oliveira 

Editora executiva 

Natalia Oliveira 

Assistente editorial 

Flávia Roberta Barão 

Bibliotecária 

Janaina Ramos 

Projeto gráfico  

Natália Sandrini de Azevedo 

Camila Alves de Cremo 

Luiza Alves Batista 

Maria Alice Pinheiro 

Imagens da capa 

iStock 

Edição de arte  

Luiza Alves Batista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2021 by Atena Editora 

Copyright © Atena Editora 

Copyright do texto © 2021 Os autores 

Copyright da edição © 2021 Atena Editora 

Direitos para esta edição cedidos à Atena 

Editora pelos autores. 

Open access publication by Atena Editora 

 

 

Todo o conteúdo deste livro está licenciado sob uma Licença de 

Atribuição Creative Commons. Atribuição-Não-Comercial-

NãoDerivativos 4.0 Internacional (CC BY-NC-ND 4.0). 
 

 

 

O conteúdo dos artigos e seus dados em sua forma, correção e confiabilidade são de 

responsabilidade exclusiva dos autores, inclusive não representam necessariamente a posição 

oficial da Atena Editora. Permitido o download da obra e o compartilhamento desde que sejam 

atribuídos créditos aos autores, mas sem a possibilidade de alterá-la de nenhuma forma ou 

utilizá-la para fins comerciais.  

 

Todos os manuscritos foram previamente submetidos à avaliação cega pelos pares, membros 

do Conselho Editorial desta Editora, tendo sido aprovados para a publicação com base em 

critérios de neutralidade e imparcialidade acadêmica. 

 

A Atena Editora é comprometida em garantir a integridade editorial em todas as etapas do 

processo de publicação, evitando plágio, dados ou resultados fraudulentos e impedindo que 

interesses financeiros comprometam os padrões éticos da publicação. Situações suspeitas de 

má conduta científica serão investigadas sob o mais alto padrão de rigor acadêmico e ético. 

 

Conselho Editorial 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Prof. Dr. Alexandre Jose Schumacher – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 

Prof. Dr. Américo Junior Nunes da Silva – Universidade do Estado da Bahia 

Profª Drª Andréa Cristina Marques de Araújo – Universidade Fernando Pessoa 

Prof. Dr. Antonio Carlos Frasson – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Prof. Dr. Antonio Gasparetto Júnior – Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 

Prof. Dr. Antonio Isidro-Filho – Universidade de Brasília 

https://www.edocbrasil.com.br/
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774071A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4444126Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4734644D8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771171H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4242128Y5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4168013D9


 
Prof. Dr. Arnaldo Oliveira Souza Júnior – Universidade Federal do Piauí 

Prof. Dr. Carlos Antonio de Souza Moraes – Universidade Federal Fluminense 

Prof. Dr. Crisóstomo Lima do Nascimento – Universidade Federal Fluminense 

Profª Drª Cristina Gaio – Universidade de Lisboa 

Prof. Dr. Daniel Richard Sant’Ana – Universidade de Brasília 

Prof. Dr. Deyvison de Lima Oliveira – Universidade Federal de Rondônia 

Profª Drª Dilma Antunes Silva – Universidade Federal de São Paulo 

Prof. Dr. Edvaldo Antunes de Farias – Universidade Estácio de Sá 

Prof. Dr. Elson Ferreira Costa – Universidade do Estado do Pará 

Prof. Dr. Eloi Martins Senhora – Universidade Federal de Roraima 

Prof. Dr. Gustavo Henrique Cepolini Ferreira – Universidade Estadual de Montes Claros 

Prof. Dr. Humberto Costa – Universidade Federal do Paraná 

Profª Drª Ivone Goulart Lopes – Istituto Internazionele delle Figlie de Maria Ausiliatrice 

Prof. Dr. Jadson Correia de Oliveira – Universidade Católica do Salvador 

Prof. Dr. José Luis Montesillo-Cedillo – Universidad Autónoma del Estado de México 

Prof. Dr. Julio Candido de Meirelles Junior – Universidade Federal Fluminense 

Profª Drª Lina Maria Gonçalves – Universidade Federal do Tocantins 

Prof. Dr. Luis Ricardo Fernandes da Costa – Universidade Estadual de Montes Claros 

Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

Prof. Dr. Marcelo Pereira da Silva – Pontifícia Universidade Católica de Campinas 

Profª Drª Maria Luzia da Silva Santana – Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

Prof. Dr. Miguel Rodrigues Netto – Universidade do Estado de Mato Grosso 

Prof. Dr.Pablo Ricardo de Lima Falcão – Universidade de Pernambuco 

Profª Drª Paola Andressa Scortegagna – Universidade Estadual de Ponta Grossa  

Profª Drª Rita de Cássia da Silva Oliveira – Universidade Estadual de Ponta Grossa 

Prof. Dr. Rui Maia Diamantino – Universidade Salvador 

Prof. Dr. Saulo Cerqueira de Aguiar Soares – Universidade Federal do Piauí 

Prof. Dr. Urandi João Rodrigues Junior – Universidade Federal do Oeste do Pará 

Profª Drª Vanessa Bordin Viera – Universidade Federal de Campina Grande 

Profª Drª Vanessa Ribeiro Simon Cavalcanti – Universidade Católica do Salvador 

Prof. Dr. William Cleber Domingues Silva – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Prof. Dr. Willian Douglas Guilherme – Universidade Federal do Tocantins 

 

 

 

  

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4758163P1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K2187326U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537717Y7&tokenCaptchar=03AGdBq25B4lxTE6dxhpWHIqxGO4pzzZPgu_iV_QeN8f-tMTk8_sLDOB3PD_mtdQto3H5C2R2ZsmxnQtfmP66wxlIUt_CzTJNotB4Nr2WeA_ZeswgWraa8MbkAaZzV6d4gzkjqhc5hYQ_M-PfSdSI7td93FvBg2bA_iQABLK3i0vQ0yQRv1A1eB6SAfJCCqLkJYK596wJItTTqwwkcjAoFPtAsP-pVLiuGf7SJ_ujWrq_i7e1ac86qNNWa4t2uz65kb3UGFiVXXHrO-FYdcycEtCopnwy24k_7y06U-vF-n-8PZQEl3SDM3ejydvF0fyiSGRsDtN1eSkV6vWnGCu7u4Mc0gY3WMCxo6n9h6ArYBnNV6Cm64GaRIFb2IozQuQEayUcf2hIrTNuNZNcI3xXna_NbCwxnM8FL3w
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4236503T6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4442899D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4442899D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4779936A0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4279858T4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4764629P0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4137698A3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4777360H4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257759E9
http://orcid.org/0000-0001-9605-8001
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4705446A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771879P6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4416387H0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4235887A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4437388Z1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4252176Y6&tokenCaptchar=03AGdBq26r9EVjWZW6sbYV6Q3XWGEB7epb3WfkzfKlDLCL6nuSImCrTbZxxdXfH115SzT25I_DhCpgpShBG_bHFXb9avzWk6MqPQ5Zp852OEiXNYhpLA-1o7WMKEodPM974saRwubwT3ShtpI7TEUL1yL5gyWfjv-J8D0MVaZgolDHwnfde1QFLtnFBrSV7U3TMOlJjjTwlkIFKDPDdU5xFyNuqv7dgkF7UxyXUdDvkxvbam3pRrYvbqx_9n6fnJX2_cfH-uWR2fMeVyV82I9DjqHSG7u0oUFyl5bANzJZo2QGC73qpepr9YPym9hEA6ZkyAdzW0KaEju5BJNlFoIaVJkRrvcw_NNcXhQ9bnlrNJoyfwprUxxX9sxpxDuekPRDL7SREOqoujeurRQ7LYg7MiVFrMwFKPFpsudAav9n63JnabvRFbkuxokGOVhW6hIZ6GrqDjdtJArpWI8QYKDGLgBsWmONrszfNw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4759649A2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4745890T7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=forwardPaginaResultados&registros=10;10&query=%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ae%29+or+%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ab%29&analise=cv&tipoOrdenacao=null&paginaOrigem=index.do&mostrarScore=false&mostrarBandeira=true&modoIndAdhoc=null
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4203383D8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4277797H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4462393U9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4273971U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4792160H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4758278P9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717019T5


 
Direito: uma autêntica e genuína ciência autônoma 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diagramação:  

Correção:  

Indexação: 

Revisão: 

Organizador: 

 

Daphynny Pamplona 

Bruno Oliveira 

Gabriel Motomu Teshima 

Os autores 

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos 

 

 

 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 

D598 Direito: uma autêntica e genuína ciência autônoma 2 / 

Organizador Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos. – 

Ponta Grossa - PR: Atena, 2021. 
  

 Formato: PDF 

Requisitos de sistema: Adobe Acrobat Reader 

Modo de acesso: World Wide Web 

Inclui bibliografia  

ISBN 978-65-5983-545-4 

         DOI: https://doi.org/10.22533/at.ed.454210110 

  

1. Direito. 2. Leis. I. Vasconcelos, Adaylson Wagner 

Sousa de (Organizador). II. Título.  
CDD 340 

Elaborado por Bibliotecária Janaina Ramos – CRB-8/9166 

 

 

 

 

Atena Editora 

Ponta Grossa – Paraná – Brasil 

Telefone: +55 (42) 3323-5493 

www.atenaeditora.com.br 

contato@atenaeditora.com.br  

http://www.atenaeditora.com.br/


 
DECLARAÇÃO DOS AUTORES 

 

Os autores desta obra: 1. Atestam não possuir qualquer interesse comercial que constitua um 

conflito de interesses em relação ao artigo científico publicado; 2. Declaram que participaram 

ativamente da construção dos respectivos manuscritos, preferencialmente na: a) Concepção 

do estudo, e/ou aquisição de dados, e/ou análise e interpretação de dados; b) Elaboração do 

artigo ou revisão com vistas a tornar o material intelectualmente relevante; c) Aprovação final 

do manuscrito para submissão.; 3. Certificam que os artigos científicos publicados estão 

completamente isentos de dados e/ou resultados fraudulentos; 4. Confirmam a citação e a 

referência correta de todos os dados e de interpretações de dados de outras pesquisas; 5. 

Reconhecem terem informado todas as fontes de financiamento recebidas para a consecução 

da pesquisa; 6. Autorizam a edição da obra, que incluem os registros de ficha catalográfica, 

ISBN, DOI e demais indexadores, projeto visual e criação de capa, diagramação de miolo, assim 

como lançamento e divulgação da mesma conforme critérios da Atena Editora. 

 

 

 

 

  



 
DECLARAÇÃO DA EDITORA 

 

A Atena Editora declara, para os devidos fins de direito, que: 1. A presente publicação constitui 

apenas transferência temporária dos direitos autorais, direito sobre a publicação, inclusive não 

constitui responsabilidade solidária na criação dos manuscritos publicados, nos termos 

previstos na Lei sobre direitos autorais (Lei 9610/98), no art. 184 do Código penal e no art. 

927 do Código Civil; 2. Autoriza e incentiva os autores a assinarem contratos com repositórios 

institucionais, com fins exclusivos de divulgação da obra, desde que com o devido 

reconhecimento de autoria e edição e sem qualquer finalidade comercial; 3. Todos os e-book 

são open access, desta forma não os comercializa em seu site, sites parceiros, plataformas de 

e-commerce, ou qualquer outro meio virtual ou físico, portanto, está isenta de repasses de 

direitos autorais aos autores; 4. Todos os membros do conselho editorial são doutores e 

vinculados a instituições de ensino superior públicas, conforme recomendação da CAPES para 

obtenção do Qualis livro; 5. Não cede, comercializa ou autoriza a utilização dos nomes e e-

mails dos autores, bem como nenhum outro dado dos mesmos, para qualquer finalidade que 

não o escopo da divulgação desta obra. 

 



APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: UMA AUTÊNTICA E GENUÍNA CIÊNCIA AUTÔNOMA 2, coletânea de 
quatorze capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões 
e temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as 
mais vastas questões da sociedade.

Temos, no presente volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito civil; reflexos da pandemia 
na sociedade e no direito; estudos em direito administrativo; estudos em direito do trabalho; 
além de estudos em direito ambiental e direito dos animais.

Estudos em direito civil traz análises sobre interdição, teoria da incapacidade e 
evolução do direito civil brasileiro.

Reflexos da pandemia na sociedade e no direito aborda conteúdos como hermenêutica, 
governança global e violência contra crianças e adolescentes.

Estudos em direito administrativo trata de temáticas como lei de licitações e processos 
administrativos disciplinares

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
empregabilidade e reforma trabalhista.

No quinto momento, estudos em direito ambiental e direito dos animais, temos leituras 
sobre desenvolvimento sustentável, governança global, animais não-humanos e bem-estar 
animal.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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CAPÍTULO 9
 REFORMA TRABALHISTA E SEUS EFEITOS 

NOS DIREITOS SOCIAIS ADQUIRIDOS: MAIS 
INFORMALIDADE E MENOS CIDADANIA

Alaety Patrícia Teixeira Coronel da Cruz
Aluna especial do PPGDH/UFMS

alaety_patricia@hotmail.com. 

Maurinice Evaristo Wenceslau
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RESUMO: Este artigo, extraído de pesquisa em 
andamento, objetiva analisar a recente Reforma 
Trabalhista. Estabelecemos como recorte de 
análise o aumento do trabalho informal como 
possível efeito ao retrocesso dos direitos 
sociais trabalhistas. Para tal, estabelecemos 
como problemática se a reforma foi viável para 
amenizar a crise nacional e utilizamos o método 
de pesquisa hipotético-dedutivo, histórico e 
estatístico, com análise de fontes secundárias e 
comparativas. Os resultados encaminham para 
a compreensão de que as relações trabalhistas 
são essenciais para a consolidação do Estado 
Democrático Social de Direito e a sua renúncia 
impede a construção de uma cidadania plena.
PALAVRAS-CHAVE: Trabalho Informal. 
Dignidade do trabalhador. Flexibilização do 
trabalho. Desregulamentação pela Reforma 
Trabalhista. Cidadania.

LABOR REFORM AND ITS EFFECTS 
ON ACQUIRED SOCIAL RIGHTS: MORE 
INFORMALITY AND LESS CITIZENSHIP

ABSTRACT: This article, extracted from ongoing 
research, aims to analyze the recent Labor 
Reform. We have established as an analysis 
cutout the increase in  informal work as a possible 
effect on the rollback of labor social rights. To this 
end, we have established as problematic whether 
the reform was feasible to mitigate the national 
crisis and we used the hypothetical-deductive, 
historical and statistical research method, with 
analysis of secondary and comparative sources. 
The results lead to the understanding that labor 
relations are essential for the consolidation of 
the Social Democratic State of Law and his 
resignation prevents the construction of full 
citizenship.
KEYWORDS: Informal Work. Dignity of the 
worker. Flexibilization of work. Deregulation by 
Labor Reform. Citizenship.

1 |  NOTAS INTRODUTÓRIAS
O presente artigo aborda aspectos 

relevantes sobre o atual cenário de precarização 
de emprego que se instalou no Brasil e se perdura 
mesmo após o advento da Reforma Trabalhista, 
instrumentalizada pela Lei nº 13.467 (BRASIL, 
2017), dando ênfase ao aumento do trabalho 
informal.

Este texto propõe a abordagem do 
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trabalho como elemento ensejador para a construção da cidadania bem como a necessidade 
de se haver proteção aos direitos sociais adquiridos, buscando demonstrar, por meio de dados 
estatísticos, como a Reforma Trabalhista não amenizou a atual situação de desemprego 
no País, restando ineficaz a sua proposta inicial de que somente por meio de reforma na 
legislação trabalhista, seria possível diminuir a taxa de desemprego e amenizar a crise 
econômica do País.

Por meio do conceito de justiça social de Rawls (1971-2002), buscamos reunir 
informações dos textos extraídos, considerando indispensável a inclusão de fontes 
secundárias obtidas por meio de pesquisas realizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Pesquisas (IBGE).

A pesquisa se limitou ao período compreendido entre 2017 e 2019, pois corresponde 
ao período que o IBGE levantou os dados de desemprego no Brasil e a forma de trabalho 
utilizados pelos que estão empregados, período que possibilita a comparação dos dados com 
a edição da Lei nº 13.467 (BRASIL, 2017), com o conceito de justiça e a garantia do exercício 
da cidadania e as conquistas sociais dos trabalhadores.

Considerando o exposto, delimitamos como questionamento se a Reforma 
Trabalhista foi efetivamente solução viável para amenizar a crise nacional. Tal problemática 
ganha relevância vez que ainda é crescente o número de trabalhadores que laboram na 
informalidade, criando assim, um grande precipício entre a efetivação e eficácia dos direitos 
humanos sociais conquistados pelos trabalhadores com a realidade social e econômica 
enfrentada atualmente.

Para o alcance dos objetivos propostos, utilizamos de técnicas da metodologia 
hipotético-dedutivo, histórico e estatístico, com análise da literatura e artigos científicos, da 
área e afins, e da legislação. Bem como, para a análise dos dados secundários, ancora-se 
no método comparativo, para confrontar os elementos considerados em seus atributos com 
a finalidade de obter semelhanças e diferenças que possam ser constatadas e relacionadas 
(MARCONI e LAKATOS, 2004, p. 67).

Assim, o artigo foi desenvolvido em três momentos. No primeiro, analisamos o 
trabalho humano desenvolvido ao longo da história da humanidade, sendo, imprescindível 
fator de construção da cidadania e primordial nas conquistas sociais adquiridas pela classe 
trabalhadora. No segundo, relacionamos o conceito de flexibilização e desregulamentação 
das leis trabalhistas e a ideia equivocada de que só é possível equilibrar a economia mediante 
o afrouxamento das leis trabalhista. No terceiro, analisamos as consequências das referidas 
alterações sob o enfoque da flexibilização como agravante para o aumento do trabalho 
informal no País, com levantamentos dos dados após a vigência da reforma trabalhista até 
2019. Ao final, são expostas as considerações conclusivas sobre o tema.
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2 |  TRABALHO COMO FATOR DE CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA
Ao longo da história da humanidade, a origem do trabalho humano enfrentou várias 

transformações como forma de um processo evolutivo na busca por conquistas de direitos e 
garantias fundamentais que dignificassem o homem.

Antes do surgimento do sistema capitalista, o homem vivia nos campos trabalhando 
para seus senhores em trocas do uso de terras ou nas cidades, laborando como aprendizes 
ou mestres, em oficinas. Segundo Viana (2013, p. 23), apesar de todos os obstáculos da 
época, o trabalho era mais livre, uma vez que o homem não estava atrelado ao julgo das 
máquinas.

Com o surgimento das máquinas e a substituição do trabalho artesanal, no período 
da primeira Revolução Francesa de 1789, o sistema capitalista, que já estava instalado 
na sociedade, começa a passar por um processo de desconstrução cultural no tocante ao 
primado do trabalho e do emprego, uma vez que a estrutura e dinâmica de operação desse 
sistema e trouxe enormes desigualdades sociais, principalmente após a grande crise de 
depressão de 1929.1

Neste contexto, Enguita (1989, p.12) descreve que: 

[...] no período pré-industrial, quando o trabalho tinha seu fim demarcado pela 
sobrevivência humana e não constituía um fim em si mesmo, era facultado ao 
trabalhador decidir sua própria atividade do trabalho, no que diz respeito ao 
quê, quando e onde produzir. O trabalho era visto como uma necessidade 
natural, elementar, o que consolidava uma imagem de dignidade para o homem 
trabalhador, pois, mesmo em meio à servidão feudal, era possível observar 
relativa autonomia na produção. Entretanto, com os avanços das técnicas 
e instrumentos industriais, implicando um controle gerencial para o trabalho 
mais complexo, passou o trabalhador a ser submetido ao controle coletivo da 
organização industrial. Se antes era ele, sendo artesão ou camponês, quem 
determinava o ritmo e a quantidade de produção, na sociedade industrializada, 
o trabalho passou a ser controlado pelo processo capitalista e a máquina a 
imprimir o ritmo, a duração e a sua intensidade.

Neste cenário, os sistemas de produção fruto do capitalismo enfrentavam uma crise 
frente ao neoliberalismo emergente, em especial com o surgimento de algumas ideologias 
para tentar solucionar as questões de desigualdades existentes, questionando as relações 
humanas e as instituições que regulavam as sociedades. Neste encaminhamento, Marx e 
Engel (1998, p. 107), em 1848, defendiam para tanto que o sistema só poderia ser alcançado 
por uma sociedade sem classes, mas, para alcançar o objetivo, os trabalhadores deveriam 
se posicionar por meio de processo revolucionário, com a finalidade de alcançarem uma 

1 A Grande Depressão, também conhecida como Crise de 1929, foi uma grande depressão econômica que teve 
início em 1929, e que persistiu ao longo da década de 1930, terminando apenas com a Segunda Guerra Mundial. 
A Grande Depressão é considerada o pior e o mais longo período de recessão econômica do sistema capitalista do 
século XX. Este período de depressão econômica causou altas taxas de desemprego, quedas drásticas do produto 
interno bruto de diversos Países, bem como quedas drásticas na produção industrial, preços de ações, e em pra-
ticamente todo o medidor de atividade econômica, em diversos Países no mundo. A crise de 1929 afetou também 
o Brasil. Os Estados Unidos eram o maior comprador do café brasileiro. Com a crise, a importação deste produto 
diminuiu muito e os preços do café brasileiro caíram. (VIANA, 2013).
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sociedade igualitária.
Após todos os percalços sofridos pelo proletariado, uma das grandes conquistas para 

a democracia foi o primado do trabalho e do emprego sendo o bem-estar social, um dos 
grandes objetivos da ordem social conquistados por meio da promulgação da Constituição da 
República Federativa (BRASIL, 1988), como expressa Delgado (2008, p. 11):

O primado do trabalho e do emprego na vida social constitui uma das maiores 
conquistas da Democracia no mundo ocidental capitalista. Tal conquista 
sedimentou-se na gestão pública do chamado Estado de Bem-Estar Social, 
característico de boa parte do século XX no Ocidente, incrustando-se, desde 
então, no Direito. Mesmo em países que não tiveram real experiência de 
Welfare State, como no Brasil, esse primado incorporou-se à cultura jurídica, 
alcançando grande relevância nos princípios e regras da Constituição da 
República de 1988.

O Estado do Bem-Estar Social, consolidou-se como matriz cultural a centralidade do 
trabalho e emprego, detectou que o trabalho formal, mais precisamente o emprego, “[...] 
constitui-se no mais importante veículo de afirmação socioeconômico da grande maioria dos 
indivíduos componentes da sociedade capitalista, sendo desse modo, um dos mais relevantes 
instrumentos de afirmação da Democracia na vida social [...]”. (DELGADO, 2008, p. 29).

Neste mesmo contexto, Delgado (2008, p. 29) observa que:

À medida que a Democracia consiste, em essência, na atribuição de poder 
também a quem é destituído de riqueza – ao contrário das sociedades 
estritamente excludentes de antes do século XIX, na História -, o trabalho 
assume caráter de ser o mais relevante meio garantidor de um mínimo de poder 
social à grande massa da população, que é destituída de riqueza e de outros 
meios lícitos de alcance desta. Percebeu-se, desse modo, com sabedoria essa 
matriz cultural, a falácia de se instituir Democracia sem um correspondente 
sistema econômico-social valorizador do trabalho humano.

Explana, ainda, que, muito embora todas as modalidades de trabalho sejam 
importantes, o emprego (comumente conhecido como trabalho formal) é o mais importante 
no sistema capitalista uma vez que é submetido ao feixe jurídico de proteção e garantias 
expressivas (DELGADO, 2008, p. 30-31).

Dentro deste contexto, a busca para conquistar uma democracia eficaz e atingir 
uma cidadania plena com a participação de toda a sociedade ganha ímpeto após o fim da 
ditadura militar, em 1985, com a conquista e promulgação Constituição Federal da República 
(BRASIL, 1988).

Carvalho (2016. p. 18-19) nos leva a uma reflexão precisa do que vem a ser cidadania 
ao descrever que “[...] a construção da cidadania tem a ver com a relação das pessoas com 
o Estado e com a nação. As pessoas se tornavam cidadãs à medida que se passavam a 
se sentir parte de uma nação e de um Estado [...]”. Assim, consideramos a necessidade de 
destacar que a cidadania teve desdobramento equivocado, já que lhe foi imputada no senso 
comum como sendo apenas as conquistas da sociedade aos direitos civis, sociais e políticos.
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Portanto, na medida em que o Estado admite a existência de certos direitos e diminui 
a rigidez em que impõe sua soberania, é possível alargar o conceito de cidadania conforme 
expressam Bonavides, Miranda e Agra (2009, p. 7).

O conceito contemporâneo de cidadania se estendeu em direção a uma 
perspectiva na qual cidadão não é apenas aquele que vota, mas aquela pessoa 
que tem meios para exercer o voto de forma consciente e participativa. Portanto, 
cidadania é a condição de acesso aos direitos sociais (educação, saúde, 
segurança, previdência) e econômicos (salário justo, emprego) que permite 
que o cidadão possa desenvolver todas as suas potencialidades, incluindo a 
de participar de forma ativa, organizada e consciente da construção da vida 
coletiva no Estado democrático.

Neste contexto, Carvalho (2016, p. 219), ao fazer um comparativo da ordem cronologia 
dos direitos conquistados e inseridos no modelo inglês o qual fora descrito por Marshall, 
conclui que no modelo brasileiro houve primeiramente a conquista dos direitos sociais, os 
quais foram implantados em período de supressão dos direitos políticos e de redução dos 
direitos civis.

Portanto, verifica-se que as conquistas dos direitos sociais é a marca principal na 
sociedade brasileira e, sabendo o legislador que o trabalho é fator preponderante para se 
externar a dignidade da pessoa humana, estabeleceu-se por meio da Constituição Cidadã, 
um patamar mínimo civilizatório de direitos para a classe de trabalhadores rurais e urbanos, 
os quais estão esculpidos nos arts. 7º e 8º, da Constituição vigente (BRASIL, 1988).

Delgado e Porto (2019, p.35) observam que:

O primado do trabalho e do emprego na sociedade capitalista começa a se 
estruturar nessa época (segunda metade do século XIX), traduzindo a mais 
objetiva, direta e eficiente maneira de propiciar igualdade de oportunidades, de 
consecução de renda, de alcance de afirmação pessoal e de bem-estar para a 
grande maioria das populações na sociedade capitalista. Afirma-se o trabalho 
e, particularmente, o emprego, significa garantir-se poder a quem originalmente 
é destituído de riqueza; desse modo, consiste em fórmula eficaz de distribuição 
de renda e de poder na desigual sociedade capitalista.

Portanto, tem-se que o trabalho é um direito social garantido constitucionalmente, 
sendo que, por meio dele, o homem se realiza e efetiva sua dignidade como cidadão. 
Destacamos, ainda, que uma das finalidades do Estado é assegurar as condições 
minimamente necessárias para que as pessoas se tornem dignas e somente alcançarão 
esse patamar de dignidade quando houver o trabalho.

Portanto, por meio do acesso ao trabalho formal e digno o qual é um dos elementos 
fundamentais dos direitos sociais, pode-se permitir as sociedades politicamente organizadas, 
reduzirem o excesso de desigualdades que foram desastrosamente inseridos na sociedade 
por meio do sistema capitalista e garantir a efetivação da justiça social por meio do exercício 
de cidadania ativa.
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3 |  FLEXIBILIZAÇÃO DE DIREITOS E A REFORMA TRABALHISTA, COMO 
POSSÍVEL SOLUÇÃO PARA A CRISE ECONÔMICA

Dentro do cenário do novo quadro socioeconômico, em que se pode observar a 
fragmentação do mercado de trabalho e a redução de empregos, é que surge a flexibilização 
das leis trabalhistas, com a necessidade da adaptação da legislação trabalhista para 
atender as necessidades atuais da economia globalizada.

Impende destacar o conceito de flexibilização e desregulamentação. Roepke (2018, 
p. 58) entende flexibilização como:

[...] a atenuação da rigidez protetiva do Direito do Trabalho, com a adoção de 
condições trabalhistas menos favoráveis do que as previstas em lei, mediante 
negociação coletiva, em que a perda de vantagens econômicas poderá ser 
compensada pela instituição de outros benefícios, de cunho social, que não 
onerarão excessivamente a empresa, nos períodos de crise econômica (efeito 
da globalização) ou de transformação na realidade produtiva (efeito do avanço 
tecnológico) [...].

Sussekind (199, p. 48) conceitua desregulamentação como:

[...] retira a proteção do Estado ao trabalhador, permitindo que a autonomia 
privada, individual ou coletiva, regula as condições de trabalho. Já flexibilização 
pressupõe a intervenção estatal, ainda que básica, com normas gerais, abaixo 
das quais não se pode conhecer a vida do trabalhador com dignidade. [...]’.

Feita essas conceituações, destaca-se que ante o quadro de crise econômica 
existente no País, as alterações na legislação trabalhista, “[...] se inseriu no contexto das 
reformas trabalhistas realizadas por muitos países a partir da crise econômica mundial 
iniciada na primeira década do século XXI [...]” (MARTINS FILHO, 2017, p. 55).

Destaca-se que, a crise no sistema econômico brasileiro se arrasta por décadas, 
tendo diversos fatores desencadeantes, como a má gestão do dinheiro público, instabilidade 
política, corrupção, desigualdades sociais, alta do dólar americano, dentre outros. Assim, 
para tentar sanar a grave crise que se instalou na sociedade brasileira, várias medidas foram 
e estão sendo adotadas pelo Poder Público na busca de tentar amenizar os impactos trágicos 
causados pela crise financeira adquirida. Dentre esses impactos, podemos citar o quadro 
crescente de desemprego, os elevados juros, a diminuição de créditos, etc.

Uma das recentes medidas e, certamente, a mais impactante para os direitos sociais 
conquistados pelos cidadãos foi a Reforma Trabalhista, a qual fora implementada no Brasil, 
pela Lei n° 13.467 (BRASIL, 2017). Observa-se que o projeto de Lei n. 6.787 (BRASIL, 2016) 
que deu origem à reforma trabalhista, foi apresentado em 23 de dezembro de 2016, pelo 
do Poder Executivo. A princípio, o projeto inicial contemplava abrangência de apenas de 
sete artigos da CLT (BRASIL, 1943), entretanto, em 12 de abril de 2017, foi apresentado um 
projeto substitutivo e aprovado pela Câmara dos Deputados, contemplando mais de cem 
alterações na CLT, que, destaca-se, entrou em vigor em 1943 (BRASIL, 1943).

Em 12 de julho de 2017, o projeto de reforma foi aprovado pelo Senado Federal, e 



 
Direito: Uma autêntica e genuína ciência autônoma 2 Capítulo 9 127

sancionado, pelo presidente da República, Michael Temer, com vigência a partir de 13 de 
julho, registrada com o n° 13.467. (BRASIL, 2017).

Segundo o entendimento de Martins Filho (2017, p. 55) tais reformas:

[...] seguiram um paradigma comum, de desregulamentação das relações de 
trabalho, prestigiando-se a negociação coletiva e flexibilizando-se a legislação 
inclusive no âmbito das relações individuais de trabalho, fazendo prevalecer a 
vontade das partes sobre a legislação, cuja rigidez passou a ser atenuada pelo 
que se passou a denominar “flexicurity”: proteção e segurança obtidas pela 
flexibilização, e não pela rigidez da legislação. O objetivo dessas reformas 
tem sido explicitamente combater o desemprego, cujas taxas se elevaram 
assustadoramente com a crise econômica, e dar condições de sobrevivência 
e competitividade às empresas, reduzindo encargos trabalhistas, facilitando 
a dispensa, de modo a estimular a contratação, com estabelecimento das 
condições de trabalho e remuneração de comum acordo entre sindicatos e 
empresas para cada quadra temporal e seguimento produtivo.

Apesar dos grandes rumores apresentados pelos representantes do povo de que a 
reforma nas leis trabalhistas seria o “tabuleiro de salvação” para tentar reparar erros graves 
cometidos pelos governos anteriores, não foi nem de longe a medida mais acertada.

O que de fato ocorreu foi uma desregulamentação2 dos direitos dos trabalhadores 
conquistados ao longo de décadas, uma vez que os impactos advindos da tal reforma 
refletem até hoje no cenário atual do mercado de trabalho. A aprovação foi precipitada, sem 
um estudo minucioso dos possíveis impactos negativos que poderiam ser gerados com o 
advento da Lei n.13.467 (BRASIL, 2017).

Portanto, a intenção do legislador de sanar os problemas da crise econômica por 
intermédio de flexibilizar as leis trabalhistas, passando uma imagem equivocada de que 
só poderá haver mais postos de trabalho se ocorrer um afrouxamento nas legislações 
trabalhistas, são desmistificadas ante os dados apresentados por pesquisas realizadas 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2019) onde apontam o aumento 
significativo de desemprego. Como podemos observar no gráfico:

2 Preferiu-se colocar o termo desregulamentação, uma vez que se passou a ter mais retiradas de direitos trabalhistas 
do que a supressão propriamente dita. 
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Gráfico 1- Geração de postos de trabalho no comparativo do segundo trimestre de 2018

Fonte: Site de notícias G1, publicado em 30/08/2019. Elaborado por Daniel Silveira e Darlan Alvarenga, 
com os dados obtidos pelo IBGE. 

No gráfico 1, do segundo trimestre 2018, observamos um número maior de 
trabalhadores que estão na informalidade. Importante destacarmos que informais são 
pessoas empregadas no setor privado sem carteira assinada, trabalhadores domésticos 
sem carteira assinada, trabalhadores por “conta própria” sem CNPJ e empregadores 
sem CNPJ, além de pessoas que “ajudam parentes” e, portanto, sem registro formalizado.

Dentro deste cenário, observa-se a situação de desamparo de milhares de cidadãos, 
que estão excluídos dos protecionismos da legislação trabalhista pela ausência do trabalho 
formal, elemento tão importante de posicionamento social do indivíduo e fator preponderante 
para a construção de sua cidadania.

Na medida em que o Estado dificulta o acesso do cidadão ao trabalho formal, quer seja 
pelas elevadas cargas tributárias impostas aos empreendedores, empresas e microempresas 
ou quer seja pela supressão de direitos da classe trabalhadora, esse mesmo Estado, acaba 
excluindo o cidadão não só ao ingresso no mercado de trabalho, mas também o exclui de 
outros campos sociais como educação, previdência e saúde.

Neste sentido, Estevão (1993. p. 27) nos chama atenção para uma posição ao 
defender ainda uma visão mais estreita das liberdades fundamentais do que as descritas na 
Declaração de Direitos Humanos, de 1948, onde assegurou-se que: “ [...] numa sociedade 
justa a igualdade de liberdades e direitos entre os cidadão é considerada como definitiva; os 
direitos garantidos pela justiça não estão dependentes de negociação política ou do cálculo 
dos interesses sociais”.

Frisamos que o trabalho atua como importante fator da cidadania e o processo de sua 



 
Direito: Uma autêntica e genuína ciência autônoma 2 Capítulo 9 129

ressignificação gera expectativas legítimas se debruçando sobre a problemática de como 
proteger e tutelar de forma adequada os diretos adquiridos pelos trabalhadores, diante de um 
cenário de desigualdade que permanece na sociedade.

Portanto, efetuar alterações dos institutos trabalhistas por meio de sua reforma com 
a ideia de que o protecionismo trabalhista seria uma barreira para o crescimento econômico, 
não passa de falácias, pois o custo da mão de obra no Brasil se comparado com outros 
países, já é extremamente reduzido.

Trindade (2017, p. 45) faz um comparativo significativo em termos de salário-mínimo 
hora pagos no Brasil em relação a outros Países: “[...] No Brasil, o salário-mínimo/hora é de 
cerca de R$ 4,00, já nos EUA (R$ 23,00), Alemanha (R$ 25,00), Espanha (R$ 17) Portugal 
(R$ 15) e Chile, País vizinho (R$ 6,00) [...]”.

Observamos que o Brasil tem um dos mais baixos salários pagos em comparação 
aos demais Países, e as flexibilizações nas leis do trabalho, certamente, está longe de alterar 
esse drástico cenário, pois há uma implicação articulada entre o não reconhecimento da 
participação popular na tomada de decisões que são de interesse público, distanciando, 
assim, o cidadão da sua dignidade e de seus direitos básicos.

Dessa forma, verificamos a completa desestruturação do Estado Democrático Social 
de Direito, ante a ausência de inclusão da sociedade nas discussões relevantes que causam 
impacto não só na vida do indivíduo, mas que afetam de maneira relevante a sociedade.

4 |  EFEITOS DA REFORMA TRABALHISTA E A NECESSIDADE DE PROTEÇÃO 
AOS DIREITOS SOCIAIS 

Como já desmistificamos a ideia de que por meio da supressão e até 
mesmo a retirada de direitos conquistados pela sociedade por meio de flexibilização e 
desregulamentação das leis do trabalho, como um potencial fator de aumentar o crescimento 
econômico do País, passaremos a discorrer sobre o efeito colateral oriundos da Lei n. 13.467 
(BRASIL, 2017).

Na análise da problemática verificamos que, em 2018, o IBGE (2019) apurou que o 
número de trabalhadores informais representava 40,8% da população ocupada, ou seja, dois 
em cada cinco trabalhadores estariam laborando na informalidade.

Segundo dados levantados pelo IBGE e publicados no site do G1.globo.com, “[...] 
o número de empregados no setor privado sem carteira assinada subiu 5,6% em 1 ano, 
atingindo 11,7 milhões (mais 619 mil pessoas), maior valor já registrado pela pesquisa. Na 
mesma direção, o número de trabalhadores por conta própria aumentou 5,2% frente ao 
mesmo período de 2018, atingindo o recorde de 24,2 milhões (mais 1,2 milhão de pessoas)” 
(SILVEIRA e ALVARENGA, 2019, não p.).

Ainda, conforme a reportagem de Silveira e Alvarenga (2019, não. p.) o trabalho 
informal, atinge nível recorde da população ocupada, avançando para 41,3% e, conforme 
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dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD, 2019), esclarece que esse 
percentual atingiu um patamar recorde da história da pesquisa iniciada em 2012, atingindo 
aproximadamente 38,683 milhões de brasileiros.

Gráfico 2- percentual de trabalho informal no encerramento do 2º semestre de 2019

Fonte: IBGE. Site de notícias G1, publicado em 30/08/2019. Elaborado por Daniel Silveira e Darlan 
Alvarenga, com os dados obtidos pelo IBGE.

Observamos que, muito embora a taxa de desemprego no Brasil tenha sofrido uma 
queda a percentual de 11,8% no encerramento do 2º trimestre de 2019, atingindo 12,6 milhões 
de pessoas, o número de empregados sem carteira assinada, de trabalhadores autônomos e 
subocupados3, atingiram novos recordes no País. Silveira e Alvarenga (2019, não p.).

Portanto, verificamos que o mercado insiste em gerar postos de trabalho voltados para 
a informalidade uma vez que a estimativa apresentada é de que dos 2,2 milhões de postos 
de trabalho gerados no País, no período de um ano é que cerca de 1192 corresponderam a 
trabalhadores autônomos, sendo apenas 327 mil, com CNPJ. Outros 619 mil referem-se a 
empregos sem carteira e 107 mil a ocupações de auxílio familiar, portanto, cerca de 75% das 
vagas criadas estão relacionadas ao trabalho informal (IBGE, 2019).

Silveira e Alvarenga (2019, não p.) destacam que, no 2º trimestre de 2019, o 

3 Entre as pessoas ocupadas estão aquelas subocupadas por insuficiência de horas trabalhadas, ou seja, aquelas 
que trabalham menos de 40 horas semanais, mas gostariam de trabalhar um período maior.  As Medidas de Subuti-
lização da Força de Trabalho vêm sendo investigadas desde o primeiro trimestre de 2014, entretanto, a partir do 4º 
trimestre de 2015 houve mudanças: Anteriormente, considerava-se na classificação da subutilização por insuficiência 
de horas trabalhadas as horas efetivamente trabalhadas e, a partir do referido trimestre, o IBGE passou a adotar as 
horas habitualmente trabalhadas. Na resolução de 2013, a OIT deixa em aberto, ou seja, podemos nos basear tanto 
nas horas efetivas como nos habituais para mensurar a subutilização por insuficiência de horas trabalhadas. Houve 
ainda aprimoramento na forma de captação do quesito de horas trabalhadas com o objetivo de facilitar a captação 
da informação junto aos moradores.
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rendimento médio real dos empregados com carteira assinada no País foi de R$ 2.169, dos 
trabalhadores sem carteira foi de R$ 1.427 e dos trabalhadores por conta própria sem CNPJ 
foi de R$ 1.312, como observamos no Gráfico 3.

Gráfico 3- Rendimentos médio por tipo de ocupação no 2º trimestre de 2019.

Fonte: Dados do IBGE, extraída do site de notícias G1, em 30/08/2019 (SILVEIRA e ALAVARENGA, 
2019, s/p),

Verifica-se que todos os dados coletados foram frutos dos reflexos pós reforma 
trabalhista (BRASIL, 2017), restando indiscutível que a nova roupagem atribuída à CLT 
(BRASIL, 1943) não desacelerou o grande número de desemprego, pelo contrário, o que se 
vislumbra é um aumento alarmante de pessoas laborando na informalidade, sem qualquer 
direitos garantidos não só pela legislação trabalhista mas como pela própria Constituição 
Federal (BRASIL, 1988).

Após as análises empreendidas, concluímos que os efeitos do processo de 
informalidade intensificados pela reforma trabalhista, incidem de maneira expressiva nos 
mercados de trabalho brasileiro, seja pela forma de contratação de trabalho informal ou no 
exercício do trabalho autônomo.

Entretanto, quando o Estado tenta dividir de forma unilateral com a sociedade os 
prejuízos que foram causados por ele mesmo, quer por fatores de imprudência ou negligência, 
acabam desconstruindo não só a esperança de uma vida digna, uma vez que para tal, o 
indivíduo necessita do trabalho  para obter  um salário que deveria ser  decente  e  capaz de 
suprir-lhes as necessidades vitais básicas, abordadas no art. 7º, IV, da Constituição vigente 
(BRASIL, 1988), mas também distancia a sociedade de alcançar a sua liberdade por meio do 
exercício da cidadania.

Neste diapasão, o art. 3º, I, da Constituição Federal (BRASIL, 1988) determina que 
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constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil e, em especial, frisamos 
o de “construir uma sociedade livre, justa e solidária”.

Nesse sentido Rawls (2016, p. 325) observa que “Um sistema justo deve gerar sua 
própria sustentação. Isso quer dizer que ele deve ser organizado de modo que suscite em 
seus membros o senso de justiça correspondente, um desejo real de agir segundo as normas 
desse sistema por razão de justiça”.

Com esta observação de Rawls, podemos concluir que o Estado tem papel relevante 
de conduzir a sociedade até a conquista da cidadania que está muito além do simples 
exercício do direito ao voto. Quando o Estado extrapola e assume seu poder soberano 
ditando regras que não são relacionadas com o interesse de parte da população, sem prévia 
ampla discussão, deixa de ser Estado Democrático.

A não observância dos pontos negativos para parte da população, com medidas 
que prejudicam gravemente parte da sociedade, como total supressão e retirada de direitos 
conquistados com grandes sacrifícios ao longo de décadas, leva a sociedade a retrocesso, 
pois como observa Rawls (2016, p. 47) “Em uma sociedade justa, os direitos garantidos 
pela justiça não são objetos de negociação política nem são computados no cálculo dos 
interesses sociais”, e sugere que

O modo correto de agir caracteriza-se como aquele que melhor promove os 
fins sociais que seriam formulados por intermédio de um acordo ponderando, 
contanto que as partes tenham pleno conhecimento das circunstâncias e 
sejam motivadas por uma preocupação benevolente com os interesses umas 
das outras. (RAWLS, 2016, p. 171).

Portanto, a regulamentação do trabalho formal, reflete não só na vida pessoal 
do indivíduo, mas também atua como um componente importante da economia e da 
sociedade, inclusive contribuindo para a construção da cidadania plena. O fortalecimento 
do instrumento democrático de construção dos direitos, é o caminho mais promissor para 
a efetivação dos direitos sociais que são as prestações positivas do Estado à sociedade.

5 |  NOTAS FINAIS
Muito embora o histórico atual contemporâneo esteja passando por um processo 

de readequações e rupturas históricas em suas diferentes dimensões, quer sejam política, 
religiosa, cultural, econômica, jurídica, territorial, dentre outros, não se pode deixar de 
considerar os direitos conquistados e adquiridos pela sociedade ao longo de décadas.

O avanço do processo de informalidade coloca em risco a construção da democracia 
e todos os demais direitos sociais conquistados, em especial os da classe trabalhadora, 
sendo limitador para o exercício da cidadania.

Mesmo ponderando a atual vulnerabilidade da estabilidade econômica, seja pelo 
aumento de juros e taxas, endividamento interno ou externo do País, ou até mesmo pela 
volatividade dos fluxos de capital especulativo, não se pode tentar sanar os problemas reais 
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existentes, com a retirada e supressões de direitos adquiridos.
A questão é a garantia da Constituição vigente (BRASIL, 1988) no que pode 

representar como compromisso de realização dos direitos fundamentais, sendo as 
conquistas advindo do trabalho manifestação da cidadania, não podendo ser encarado 
como um mero evento econômico.

Destacamos que as leis trabalhistas não são fatores que impedem o crescimento 
econômico. Também, definimos que a proteção às pessoas que necessitam viver dos 
rendimentos de seu trabalho, deve ser assegurada por meios democráticos, com a 
participação dos empregados e seus sindicatos representativos.

A Constituição Federal (BRASIL, 1988) vigente, deve ser efetivada por meio de sua 
aplicabilidade e respeito aos direitos e garantias da pessoa humana. Com efeito, conforme 
visto neste artigo, garantir o trabalho de forma correta, respeitando as conquistas sociais 
da classe trabalhadora, por meio do acesso ao trabalho formal digno, essencial para a 
construção da cidadania.

Portanto, entendemos que o complexo feixe de relações jurídicas trabalhistas é 
essencial para a manutenção e a consolidação do Estado Democrático Social de Direito, 
devendo ser impedida medidas desestruturadora, de forma unilateral, sem intensa discussão 
social, que impede a construção de uma cidadania plena.
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